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A maior parte dos estudos mostram que, em geral, a demanda por 

água é inelástica (ED < 1).

Porém, demanda inelástica a variações de preço não quer dizer, 

necessariamente, demanda insensível a variações de preço!

ED = Coeficiente de Elasticidade Preço da Demanda
ΔQ = Variação na Quantidade Demandada
Q = Quantidade Originalmente Demandada 
ΔP = Variação no Preço
P = Preço Original

ELASTICIDADE PREÇO DA DEMANDA

Se ED > 1 → Demanda Elástica

Se ED < 1 → Demanda Inelástica {



PARA QUÊ A COBRANÇA PELO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS??

Sustentabilidade Financeira e 

Eficiência Econômica na Gestão 

de Recursos Hídricos

Sustentabilidade Financeira:

• Usuário, como beneficiário, 

contribui financeiramente 

com a gestão;

• Recursos oriundos do sistema 

(pouco, mas sustentáveis) x 

recursos ordinários 

(insustentáveis)

Eficiência Econômica:

Instrumento Econômico para 

a gestão da demanda
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França (Redevances): início em 1968

Alemanha: início em 1981

Holanda: início em 1983

México: início em 1991

Código de Águas, de 1934

Art. 36, § 2º “O uso comum das águas pode ser gratuito ou retribuído”
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Declaração da Conferência das Nações Unidas, sobre Meio Ambiente e

Desenvolvimento – Rio 92

Princípio 16 - “As autoridades nacionais devem esforçar-se para promover a

internalização dos custos de proteção do meio-ambiente e o uso dos instrumentos

econômicos, levando-se em conta o conceito de que o poluidor deve, em princípio,

assumir o custo da poluição, tendo em vista o interesse do público, sem desvirtuar o

comércio e os investimentos internacionais”.

Capitulo 18 da Agenda 21 Global

ÁREA DE PROGRAMA A. Desenvolvimento e manejo integrado dos recursos hídricos

Atividades

18.12. Todos os Estados ..., quando apropriado, podem implementar as seguintes 

atividades para melhorar o manejo integrado dos recursos hídricos:... (e) 

Implementar as decisões de alocação por meio do manejo de demandas, 

mecanismos de preço e medidas regulamentadoras; ...(g) ... imposição de tarifas 

sobre o consumo de água e outros instrumentos econômicos;...
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Meios de implementação

(b) Meios científicos e tecnológicos

18.15. Em conformidade com o reconhecimento da água como um bem social e

econômico, as várias opções disponíveis para cobrar tarifas dos usuários de água

(inclusive grupos domésticos, urbanos, industriais e agrícolas) precisam ser melhor

avaliadas e testadas na prática. Exige-se um desenvolvimento maior de instrumentos

econômicos que levem em consideração os custos de oportunidade e as circunstâncias

ambientais. Em situações rurais e urbanas, devem-se realizar estudos de campo sobre a

disposição dos usuários de pagar.
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#AÁguaÉUmaSóINSTRUMENTOS DE PRECIFICAÇÃO RELACIONADOS AO USO DA ÁGUA 

Cobrança pela regulação/   

taxa de fiscalização de uso/ 

emolumento para outorga

Cobrança pelo uso de 

recursos hídricos (Lei 9.433/97)

Cobrança pela poluição da água

Cobrança pelos serviços de água

Multas e compensações

Fonte: European Union Water Initiative Finance Working Group/EUWI-FWG(2012)
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Em função da CF/88, há águas de 

diferentes domínios:

- domínio da União;

- domínio dos Estados/DF.

Consequência, 28 diferentes legislações:

União: Lei nº 9.433, de 08/01/97;

GO: Lei nº 13.123, de 16/07/97;

MG: Lei nº 13.199, de 29/01/99;

MS: Lei nº 2.406, de 29/01/02;

DF: Lei nº 2.725, de 13/06/01.
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LEI Nº 9.433/97

Dispõem sobre Política de Recursos Hídricos e Sistema de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Fundamentos da Política:

i. a água é um bem de domínio público;

ii. a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
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LEI Nº 9.433/97

Art. 5º - Instrumentos da Política:

• Planos de Recursos Hídricos;

• Enquadramento de Corpos de Água;

• Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos;

• Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos;

• Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.

OUTORGA DE DIREITO DE 

USO DA ÁGUA

PLANO DE RECURSOS 

HÍDRICOS

ENQUADRAMENTO DOS 

CORPOS D’ÁGUA

SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES

COBRANÇA PELO 

USO DA ÁGUA
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LEI Nº 9.433/97

Objetivos da Cobrança:

I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário 

uma indicação de seu real valor;

II - incentivar a racionalização do uso da água;

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos 
programas e intervenções contemplados nos planos de 

recursos hídricos.

VERTENTE 

ECONÔMICA

VERTENTE 

FINANCEIRA
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LEI Nº 9.433/97

O que é cobrado: 

serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga;

São isentos de outorga usos para satisfação de pequenos núcleos 

populacionais e derivações, captações, lançamentos e acumulações 

considerados insignificantes.
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LEI Nº 9.433/97

Comitê de Bacia Hidrográfica

i) estabelece os mecanismos de cobrança e sugere os valores a serem 

cobrados;

ii) define o plano de aplicação dos recursos arrecadados;

iii) escolhe quem aplicará os valores arrecadados (agência de água);

iv) Propõe ao CNRH os usos para efeito de isenção de obrigatoriedade 

de outorga. 
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LEI Nº 9.433/97

Os valores arrecadados serão aplicados prioritariamente na bacia 

hidrográfica de origem: 

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos 

nos Planos de Recursos Hídricos;

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo 

dos órgãos e entidades integrantes do SINGREH (limitado a 7,5% do total 

arrecadado).

Os valores arrecadados podem ser aplicados a fundo perdido.
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LEI Nº 9.433/97

Dispõe sobre a criação da ANA

Art. 4º Compete à ANA:

VI- elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo CNRH, dos 

valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da 

União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos CBHs;

VII- implementar, em articulação com os CBHs, a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos de domínio da União;

IX- arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União.



COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS NO BRASIL – BACIAS INTERESTADUAIS

Paraíba do Sul (PBS):

desde mar/03

Piracicaba, Capivari e Jundiaí (PCJ):

desde jan/06

São Francisco:

desde jul/10

Doce:

desde nov/11

Paranaíba:

desde mar/17

Verde Grande:

desde abr/17



COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS NO BRASIL – BACIAS ESTADUAIS

CEARÁ
início em 1996

em todas as bacias

RIO DE JANEIRO
início em 2004

em todas as bacias

SÃO PAULO
início em 2007

em 19 das 22 UGRHI

MINAS GERAIS
início em 2010

em 12 das 36 UPGRH

PARANÁ
início em 2013 

somente Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira

PARAÍBA
início em 2015

em todas as baciasCBHs estaduais com cobrança implementada

CBHs estaduais com cobrança em implementação

CBHs estaduais criados



COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS NO BRASIL

Cobrança de UHEs

CBHs interestaduais com cobrança implementada

CBHs estaduais com cobrança implementada

Cobrança Implementada

Cobrança em Implementação

CBH estadual propôs a cobrança ao CERH

CERH aprovou a cobrança

Decreto do Governador editado



COBRANÇA EM BACIAS HIDROGRÁFICAS, EM R$ MILHÕES



COBRANÇA POR SETOR - 2018 COBRANÇA NOMINAL POR TIPO DE USO
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Principais tipos de ações

✓ Tratamento de efluentes domésticos (Projetos e pequenas obras);

✓ Controle de perdas;

✓ Planos Municipais de saneamento;

✓ Recuperação/proteção de mananciais em áreas rurais;

✓ Monitoramento/sala de situação;

✓ Apoio a programas de PSA;

✓ Irrigâmetros;

✓ Funcionamento do CBH.



REPASSE ACUMULADO DOS VALORES ARRECADADOS COM A COBRANÇA E DESEMBOLSO 

ATÉ O ANO DE 2018 (EM R$ MILHÕES)
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LEI Nº 10.881/04

Art. 1º A ANA poderá firmar contratos de gestão com entidades sem fins 

lucrativos, que receberem delegação do CNRH para exercer funções de 

Agências de Água, relativas a recursos hídricos de domínio da União.

Art. 4º Às entidades delegatárias (ED) poderão ser destinados recursos 

orçamentários…

§ 1º São asseguradas à ED as transferências da ANA provenientes da 

cobrança em rios de domínio da União, arrecadadas na respectiva ou 

respectivas bacias hidrográficas.

§ 3º Aplica-se a essas transferências o disposto no § 2º do art. 9º da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.



CBH:

1 - Aprova o Plano de Recursos Hídricos da Bacia;

2 - Encaminha proposta de mecanismos e valores de 
cobrança para o CNRH;

3 - Indica ao CNRH uma instituição para receber 
delegação a fim de exercer provisoriamente funções de 

competências das Agências de Água ( Entidade 

Delegatária). 

CNRH:

1 - Define os mecanismos e valores de 
cobrança propostos pelo CBH;

2 - Delega à instituição indicada pelo CBH 
exercer provisoriamente funções de 

competências das Agências de Água ( 

Entidade Delegatária).

ANA efetua cobrança, arrecada e transfere

integralmente o recurso arrecadado à

Entidade Delegatária, via contrato de Gestão

firmado entre a ANA, o CBH e a Entidade

Delegada.

Entidade Delegada aplica os recursos

conforme decidir o CBH.



EXPERIÊNCIA DE MODELOS OPERACIONAIS

ED = Entidade Delegatária (associação civil sem fins lucrativos delegada pelo Conselho para exercer 
funções de agência de água – firma Contrato com o órgão gestor).
(1) fórmulas e valores da legislação são provisórios (CBH pode propor ao CERHI/RJ alterações).
(3) quando recebeu a proposta de 3 CBHs o CERH/PB e o Governador estabeleceram a cobrança 
em todo Estado.

Legislação prevê, onde os problemas justificarem, criação de Agência de Bacia (figura jurídica de 
Fundação) – das 22 UGRHIs, apenas 3 têm Agência.

Legislação prevê Agência de Água da Bacia

Legislação não prevê Agência de Água de Bacia
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Valor = base de cálculo x preço unitário x [coeficientes]

METODOLOGIA ATUAL

O QUE SERÁ COBRADO

Quantifica o uso da água:

a captação,

o consumo, 

o lançamento de efluentes
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Valor = base de cálculo x preço unitário x [coeficientes]

METODOLOGIA ATUAL

O QUE SERÁ COBRADO

Quantifica o uso da água:

a captação,

o consumo, 

o lançamento de efluentes
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Valor = base de cálculo x preço unitário x [coeficientes]

METODOLOGIA ATUAL

O QUE SERÁ COBRADO

Quantifica o uso da água:

a captação,

o consumo, 

o lançamento de efluentes

QUANTO COBRAR

programas de investimentos 

dos planos

+

impacto sobre 

os usuários

+

agência de água
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Valor = base de cálculo x preço unitário x [coeficientes]

METODOLOGIA ATUAL

O QUE SERÁ COBRADO

Quantifica o uso da água:

a captação,

o consumo, 

o lançamento de efluentes

QUANTO COBRAR

programas de investimentos 

dos planos

+

impacto sobre 

os usuários

+

agência de água

AJUSTES

introduzidos para

atingir objetivo

específico
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Cobrança = ((Base de cálculo1 x PU1 x peso1 + Base de 

cálulo2 x PU2 x peso2 + K6 x (Base de cálculo1 x PU1 - 1)) 

x K1 x K2 + Base de cálculo3 x PU3 x K3) x K4 x K5

Cobrança = ((Base de cálculo1 x PU1 x peso1 + Base de 

cálulo2 x PU2 x peso2 + K6 x (Base de cálculo1 x PU1 - 1)) 

x K1 x K2)

METODOLOGIA ATUAL



P A R T E  1 :  C O E F I C I E N T E S

Crítica da 

metodologia atual
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#AÁguaÉUmaSó

Trecho da NT 07/2017/CSCOB/SAS, de dez/2017

Por outro lado, a introdução de parte dos novos coeficientes 

multiplicadores não necessariamente contribui para a gestão dos recursos 

hídricos, pois: 

• Afasta a simplicidade e a facilidade de entendimento por parte da 

sociedade, em especial dos usuários pagadores; 

• Sob a ótica do estímulo a boas práticas de uso e conservação da água, 

os coeficientes multiplicadores menores que 1, quando inseridos numa 

equação que, como um todo, gera valores de cobrança que causam 

baixos impactos sobre os usuários (conforme demonstrado no estudo 

contratado pela Agência Peixe Vivo), não têm o poder de estimular a 

alterações de comportamento, pois os valores cobrados tornam-se ainda 

menos impactantes e ainda mais aquém dos investimentos que 

necessitam serem feitos no sentido do uso racional e do controle da 

poluição;
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• Assim, mesmo que os coeficientes multiplicadores menores que 1 

possam ser justificados pela ótica de se premiar as boas práticas de 

uso e conservação da água, no presente caso essa premiação não 

serviria de estimulo aos demais usuários. Ademais, as próprias bases de 

cálculo existentes já premiam os usuários que desenvolvem boas 

práticas de uso de conservação da água, na medida em que, por 

isso, seus respectivos valores de cobrança são menores; 

• Há o risco de não ser possível a aplicação de parte dos coeficientes, 

pois não constam no CNARH (Kmanejo solo, Kmanejo irrigação, Kint, 

Kext); 

• O fato de que suas definições não estejam vinculadas a metas a 

serem perseguidas (exercício que não seria trivial) faz com que sejam 

meros descontos e torna difícil a realização de avaliações e 

calibrações futuras.
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O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL

A SER COBRADO!
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Ex. hipotético: custo total anual do estabelecimento industrial x : R$ 10 

milhões

Cobrança pelo uso da água: R$ 2 mil

Se a empresa é eficiente no uso da água, as equações atuais lhe 

darão um redutor, baixando a cobrança para R$ 1,8 mil

O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL A SER COBRADO

Isso contribuirá para tornar essa empresa mais eficiente ? 

Isso causará um incentivo ao estabelecimento vizinho?
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Caso 1: usuário com uso ineficiente da água

O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL A SER COBRADO

Se aplicada uma equação sem coeficientes (Valor1 = Q x P), se P é tal que o 

Valor1 é capaz de gerar para os usuários com uso ineficiente um incentivo ao 

uso eficiente sem causar perda de competividade;

Ao se alterar a metodologia, aplicando-se uma equação com coeficientes 

(Valor2 = Q x P x (K1xK2xK3xK4.....), tem-se as seguintes situações para este 

usuário:

• Se Valor2 > Valor1, então os coeficientes seriam desnecessários

• Se Valor2 = Valor1, então os  coeficientes seriam desnecessários

• Se Valor2 < Valor1, então os coeficientes poderiam gerar efeito adverso
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Caso 2: usuário com uso ineficiente da água

O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL A SER COBRADO

Se aplicada uma equação sem coeficientes (Valor1 = Q x P), se P é tal que o 

Valor1 é baixo, portanto incapaz de gerar para os usuários com uso ineficiente 

um incentivo ao uso eficiente;

Ao se alterar a metodologia, aplicando-se uma equação com coeficientes 

(Valor2 = Q x P x (K1xK2xK3xK4.....), tem-se as seguintes situações para este 

usuário:

• Se Valor2 > Valor1, então os coeficientes poderiam gerar um efeito correto

• Se Valor2 = Valor1, então os coeficientes seriam desnecessários

• Se Valor2 < Valor 1, então os coeficientes gerariam efeito adverso
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Caso 3: usuário com uso eficiente da água

O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL A SER COBRADO

Se aplicada uma equação sem coeficientes (Valor1 = Q x P), se P é tal que o 

Valor1 é capaz de gerar para os usuários com uso ineficiente um incentivo ao 

uso eficiente sem causar perda de competividade;

Ao se alterar a metodologia, aplicando-se uma equação com coeficientes 

(Valor2 = Q x P x (K1xK2xK3xK4.....), tem-se as seguintes situações para este 

usuário:

• Se Valor2 > Valor1, então os coeficientes poderiam gerar um efeito adverso

• Se Valor2 = Valor1, então os coeficientes seriam desnecessários

• Se Valor2 < Valor 1, então coeficientes poderiam gerar um efeito correto
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Caso 4: usuário com uso eficiente da água

O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL A SER COBRADO

Se aplicada uma equação sem coeficientes (Valor1 = Q x P), se P é tal que o 

Valor1 é baixo, portanto incapaz de gerar para os usuários com uso ineficiente um 

incentivo ao uso eficiente;

Ao se alterar a metodologia, aplicando-se uma equação com coeficientes 

(Valor2 = Q x P x (K1xK2xK3xK4.....), tem-se as seguintes situações para este usuário:

• Se Valor2 > Valor1, então os coeficientes poderiam gerar um efeito adverso

• Se Valor2 = Valor1, então os coeficientes seriam desnecessários

• Se Valor2 < Valor 1, então os coeficientes seriam desnecessários
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O QUE IMPORTA É O VALOR FINAL A SER COBRADO

O que importa para incentivar o uso racional é o valor final a ser 

cobrado, e não adicionar um ou mais coeficientes à equação. 

Valor = Q x P x (k1xK2xK3xK4)          Alto custo de implantação

Valor = Q x P                                   Baixo custo de implantação

Além disso, equações complexas geram desnecessário custo de operação, tanto para a Adm. 

Pública, quanto para o usuário: este pagará a alguém que lhe explique os cálculos, ou solicitará 

memórias de cálculo ao órgão gestor, e este deverá mobilizar um técnico para preparar dezenas de 

memórias de cálculo
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INGLATERRA E PAÍS DE GALES

A cobrança é baseada nos volumes outorgados (V)  e é calculada:

Cobrança = V x A x B x C x Preço unitário

A - (tipo da fonte): rios com ou sem suporte de vazões regularizadas, 

águas subterrâneas; reservatórios, etc.

B - (período do ano): verão, inverno ou todo o ano.

C - (perdas assumidas ): alta (irrigação, resfriamento evaporativo, 

supressão de poeira etc.); Médio (abastecimento público de água, a 

maioria das utilizações industriais e comerciais, etc.); Baixo (lavagem 

mineral, resfriamento não evaporativo, etc.); Muito baixo (energia 

hidrelétrica, piscicultura, etc.)
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PORTUGAL

TRH = volume utilizado x preço unitário

Considera alguns descontos para algumas situações específicas

Bombas < 5Cv são isentas





P A R T E  2 :  V A L O R E S  U N I T Á R I O S

Crítica da 

metodologia atual
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CARACTERÍSTICAS UNIÃO:

✓ sem objetivos pré estabelecidos;

✓ preços iguais por setor;

✓ desconto para irrigação;

✓ não tem subsídio cruzado;

✓ não tem tarifa de contingência.
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Consumo: 

14m³/mês

Cobrança:

0,30% da fatura
(serviço de água e esgoto)

< R$ 5,00/ano



Valor correspondente 

à cobrança pelo uso 

de recursos hídricos: 

R$ 0,27 (0,8% do total 

da conta de água)

*Cálculo feito a partir dos valores 

cobrados na Bacia PCJ
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CBH Dois Rios (fluminense)

PPUcap = R$ 0,032/m3

PPUcons = R$ 0,08/m3

para consumo = 20% do volume captado: 

paga R$ 0,048 /m3 

para consumo = 40% do volume captado:

paga R$ 0,064 /m3 
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COBRANÇA PELO USO DE RECURSOS HÍDRICOS NO ESTADO DO CEARÁ, EM R$/m³

CARACTERÍSTICAS:

✓ objetivos pré definidos (cobrir custos 
de operação, manutenção, 
administração);

✓ preços diferenciados por setor;

✓ a região metropolitana subsidia o 
interior;

✓ blocos de faixa progressiva por porte 

da irrigação;

✓ subsídios intra-setorial e extra-setorial
(indústria subsidia agropecuária);

✓ decretos anuais para corrigir preços 
(inflação);

✓ tarifa de contingência.



(1) Preço médio cobrado em 2016 no Comitê do Rio Paraíba do Sul

Fontes: Companhia de Gestão de Recursos Hídricos do Estado do Ceará (Cogerh, 2017) 
Agência Nacional de Águas (ANA, 2017)



PREÇO MÉDIO PELO USO DA ÁGUA, R$/m³ (2018)



PREÇO MÉDIO PELO USO DA ÁGUA, R$/kg (2018)
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Numa análise rápida para demanda residencial:

Conta d’agua mensal de uma residência: R$ 50

Ed = - 0,50 (alguns estudos resultaram em valores próximos a isso) 

Redução de uso pretendida (por hipótese, apenas a título de exercício)  

de 5%

Conta d’agua mensal subiria em 10%, ficando em R$ 55

Hoje em dia em torno R$ 50,50



Fonte: Féres et al. (2005)



Fonte: Féres et al. (2005)
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SÍNTESE DA PESQUISA

Ficou evidente a demanda por maior informação e divulgação do 

instrumento da Cobrança (todas as etapas do processo e papel dos 

atores).

A Cobrança ainda não é fator indutor ao uso racional da água. Fatores 

como consciência ambiental , melhoria no processo e a redução de 

custos são os mais apontados.

O investimento em saneamento tem destaque na preferência para 

aplicação dos recursos arrecadados.

Reclamações referentes ao excesso de burocracia relativo aos recursos 

da Cobrança aparecem com freqüência.
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LES REDEVANCES POLLUTION ET COLLECTE DOMESTIQUE

Redevance = volume x taux



LA REDEVANCE PRÉLÈVEMENT



(1) Conversão feita com cotação de compra de 30/12/2016 – R$ 3,4374 / 1,00 €
(2) Preço médio cobrado em 2016 no Comitê do Rio Paraíba do Sul

Fontes: Cobranças de Água no Brasil: Direções a Seguir - Versão Preliminar (OCDE, 2017)
Agência Nacional de Águas (ANA, 2017)



Metodologia

Proposta
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METODOLOGIA PROPOSTA

Cobrança = Base de cálculo x PU
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Custeio 

administrativo das 

agências/comitês 

#AÁguaÉUmaSó



#AÁguaÉUmaSó

Superfície da França: 

552 mil km 2

Superfície de Minas: 

586 mil km 2
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CUSTEIO DE UMA AGÊNCIA DE BACIA(S)

Principais fatores que determinam o custo:

• Quantidade de projetos e sua complexidade;

• Quantidade de comitês atendidos;

• Quantidade de escritórios/unidades descentralizadas.

• Custo “Mínimo Minimorum”: R$ 2,0 milhão/ano (aprox. R$ 25 M. de 

arrecadação na bacia) para 9 projetos por ano, 1 comitê atendido, 1 

escritório, 0 unidade descentralizada.



Custo da 

arrecadação
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CUSTO DA ARRECADAÇÃO

• Em 2018 foram cobrados pela ANA 4.365 usuários;

• 2.700 usuários têm cobrança inferior a R$ 1.000,00, o que equivale a 

61% do total de usuários;

• O valor total de cobrança desses 2.700 usuários é de cerca de  R$ 1 

Milhão, o que equivale a apenas 1,0% da cobrança total em 2019.
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• Do total de 2.700 usuários com cobrança inferior a R$ 1.000,00, 1.800 

encontram-se inadimplentes atualmente;

• Tal quantidade corresponde a 68% do total de usuários inadimplentes;

• Assim, além de corresponder a apenas 1,0% do valor de cobrança 

total, a maior parte encontra-se inadimplente;

• Os débitos de tais usuários são de difícil recuperação devido ao baixo 

valor.



#AÁguaÉUmaSó

PROPOSTAS QUANTO AO CUSTO OPERACIONAL: 

• Aumentar o limite de isenção;

• Acumular valores inferiores a R$ 1000,00

• Valor mínimo das parcelas de pelo menos: R$ 200,00;

• Incluir da equação a subtração por uma constante (R$ 300, R$ 500...)



Os níveis dos valores cobrados 

deveriam ser mais elevados: cobranças 

que de fato causem impacto nos 

setores usuários (charges that “bite");

As cobranças deveriam ser 

estabelecidas em função de objetivos 

claros a serem atingidos;

Os recursos arrecadados deveriam ser 

gastos em ações que de fato façam a 

diferença, contribuindo de maneira 

eficaz para os objetivos da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, e 

garantindo a boa visibilidade por parte 

da sociedade e dos usuários 

pagadores;

A implantação e revisões da cobrança 

nas bacias hidrográficas deveriam ser 

vinculadas aos planos de recursos 

hídricos e suas sucessivas revisões, os 

quais deveriam estabelecer claramente 

os objetivos e metas de uso racional e 

de despoluição a serem atingidos 

mediante a cobrança.
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• Qual(is) problema(s) o Estado/CBH está tentando resolver e risco(s) 

está tentando mitigar e até quando?

Que resultados concretos o Estaco/CBH quer alcançar, onde e 

quando? 

• Como a cobrança o ajudará a alcançá-los?

• Qual é o mecanismo para avaliações anuais, e como você irá 

demonstrar que o dinheiro está sendo gasto eficientemente?

• Os usuários pagadores podem entender onde o dinheiro vai e os 

benefícios que essa ações por ele custeadas fornecem?

• As equações são de fácil entendimento e sistema de gestão 

também?

• As equações estão alinhadas com as possibilidades atuais do Órgão 

Gestor quanto à outorga e fiscalização?
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UMA DAS POSSÍVEIS VISÕES DE FUTURO PARA A COBRANÇA

• Poucas metas claras a serem atingidos, estabelecidos pelo plano de 

recursos hídricos;

• Avaliação mediante indicadores de efetividade baseados nas metas 

estabelecidas pelo plano de recursos hídricos;

• Ações a serem financiadas que façam a diferença (que sejam de 

fato efetivas);

• Revisão da cobrança integrada à revisão do plano;
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• Desembolso dos recursos em poucas ações, que causem maiores 

impactos positivos à bacia (evitar pulverização do desembolso dos 

recursos arrecadados;

• Unificação de procedimentos, processos, etc.;

• Valores unitários de cobrança que de fato incentivem ao uso 

racional;

• Diferenciação dos valores entre e intra setores (capacidade de 

pagamento);

• Correção monetária (inflação);

• Maiores valores de cobrança para zonas críticas.
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OUTRAS DIRETRIZES:

• Estabelecer tarifa de contingência a vigorarem em situações de crise 

hídrica;

• Prever compensações a usuários em situações de restrição de uso;

• Obter segurança no fluxo financeiro dos valores arrecadados - virada 

de exercício;

• Prever financiamentos reembolsáveis (empréstimos com retorno);
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SUGESTÕES PARA ESTUDOS ACADÊMICOS

• Capacidade de pagamento dos setores usuários (principalmente 

residenciais e irrigação, diferenciando-se os usuários em categorias).

• Revisão bibliográfica e tabulação de estudos de Disposição a Pagar 

relacionados à água feitos nos últimos anos no Brasil, seguida de uma 

avaliação geral e identificação de lacunas a serem preenchidas com 

novos estudos.  

• Elasticidade-preço da demanda por água dos diferentes setores, em 

diferentes regiões do Brasil (curto e longo prazo)



MAIS INFORMAÇÕES:

ana.gov.br/cobranca



(61) 2109-5400 / 5252 Setor Policial (SPO), Área 5, Quadra 3, 

Blocos B, L, M, N, O e T,

Brasília (DF), 70610-200.

TELEFONE ENDEREÇO@anagovbr

FALE COM A ANA

www.ana.gov.br



a t é  a  p r ó x i m a .

Obrigado!
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